[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.286, de 12 de setembro de 2017.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 31, da Lei Municipal 5.286, de 12 de setembro de 2017, a qual dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, que passará viger com a seguinte redação:
“(...)
Art. 31. As fontes de recursos e os elementos da despesa, aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.
(...)

Art. 2º Os demais dispostos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL













PL 69/17.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camaratp@camaratp.rs.gov.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




